
 
DECRETO Nº 163/2020 

 
Dispõe sobre a prorrogação de 
prazo da intensificação das 
medidas de enfrentamento da 
emergência de saúde pública de 
importância internacional e dá 
outras providências.  

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 111, Inciso X, da Lei 
Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009 e, ainda,  
 
CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública de importância 

internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS) em 30 de janeiro de 

2020, em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (Covid-19); 

 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria federal nº 188/GM/MS, de 3 de 

fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN), em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus 

(Covid-19); 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Lei federal nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, que determina a forma regionalizada e hierarquizada das ações e 

serviços de saúde; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto federal nº 10.282, de 20 de março de 

2020, que regulamenta a Lei nº 13.979 de 6 de fevereiro de 2020, para definir 

os serviços públicos e as atividades essenciais; 

 

CONSIDERANDO que o momento atual demanda o emprego urgente de medidas 

de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, 

a fim de evitar a disseminação da Covid-19 no Estado de Santa Catarina, de 

acordo com o Decreto nº 562, de 17 de abril de 2020, e suas atualizações; 

 

CONSIDERANDO a importância e a necessidade da retomada gradativa das 

atividades sociais e econômicas, respeitada a situação epidemiológica local, 

associada ao cumprimento das exigências para prevenção e mitigação da 

disseminação da Covid-19; 

 

CONSIDERANDO as análises realizadas pelo Governo do Estado em relação à 

evolução da pandemia nas diferentes regiões do Estado, combinadas com a 

disponibilidade de leitos e a atual estrutura de saúde existentes; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria SES nº 658, de 28 de agosto de 2020, 

que alterou dispositivos das Portarias SES nº 464, de 03 de julho de 2020 e SES 

Nº 592, de 21 de agosto de 2020, delegando ao Governo do Estado o controle e 



estabelecimento dos critérios de funcionamento das atividades de interesse 

regional e local, bem como as medidas de enfrentamento da Covid-19, de acordo 

com o Risco Potencial Regional das regiões de saúde; 

 

CONSIDERANDO, que diante do compartilhamento das ações e decisões do 

Governo do Estado cabe aos gestores públicos e privados de todas as regiões, 

independentemente da sua classificação de risco, executar as ações previstas 

no art. 8º da Portaria SES Nº 592/2020; 

 

CONSIDERANDO que no dia 1º de setembro de 2020 a Secretaria de Estado da 

Saúde publicou o Mapa de Risco Potencial do Estado, classificando a região da 

AMAUC no Risco Potencial Grave; 

 

CONSIDERANDO a decisão na reunião dos prefeitos da Associação dos 
Municípios do Alto Uruguai Catarinense – AMAUC, em web conferência, 
realizadas em 17 de setembro de 2020.  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica prorrogado até o dia 24 de setembro de 2020, as medidas 
anteriormente descritas no decreto nº 154/2020 de 08 de setembro de 2020, 
podendo ser revistas caso a situação epidemiológica no Município apontar ou 
normas mais restritivas sobrevierem pelo Governo do Estado de Santa Catarina.  
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
MUNICÍPIO DE PERITIBA – SC., em 17 de setembro de 2020. 
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